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TERMO	DE	REFERÊNCIA

TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

1.	DA	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO	(art.	6º,	XXIII,	“a”	da	Lei	n.	14.133/2021).

1.	 Contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de	pesquisa	de	opinião	pública	(quantitativa	e
qualitativa),	nos	termos	da	tabela	abaixo:

Item Descrição CATSER Unidade

1

Prestação	de	serviços	de	opinião	pública	em	abordagens	metodológicas	quantitativas
e	 qualitativas,	 para	 avaliar	 o	 grau	 de	 satisfação	 dos	 eleitores	 em	 relação	 ao
TRE/AC,	o	grau	de	informação	do	eleitorado	sobre	o	processo	eleitoral	e	a	qualidade
da	prestação	dos	serviços	e	nível	de	credibilidade	da	Justiça	Eleitoral,	a	ser	realizada
no	 1º	 turno	 das	 eleições	 de	 2024,	 nos	 municípios	 de	 Rio	 Branco,	 Xapuri,	 Sena
Madureira,	Cruzeiro	do	Sul,	Tarauacá,	Brasiléia,	Feijó	e	Senador	Guiomard,	conforme
as	especificações	do	Estudo	Técnico	Preliminar,	constante	no	Apêndice	1	do	Termo	de
Referência.	

16861 Unidade

1.	 Os	serviços	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade
podem	ser	descritos	de	forma	objetiva	usando	padrões	pré-estabelecidos	e	conhecidos	do	mercado,	conforme
justificativa	constante	do	Estudo	Técnico	Preliminar.

	

2.	DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	(art.	6º,	inciso	XXIII,	alínea	‘b’,
da	Lei	nº	14.133/2021).

1.	 A	necessidade	da	contratação	consta	no	item	3	do	Estudo	Técnico	Preliminar.

	

3.	 DA	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	(art.	6º,	inciso	XXIII,	alínea	‘c’	da	Lei	nº	14.133/2021).

1.	 A	descrição	da	solução	como	um	todo	encontra-se	pormenorizada	no	item	9	do	Estudo	Técnico	Preliminar.

	

4.	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	‘d’,	da	Lei	nº	14.133/21).

1.	 Em	alinhamento	com	os	princípios	de	sustentabilidade	contidos	na	Lei	14.133/2021,	com	as	diretrizes	do	Plano
de	Logística	Sustentável	-	PLS	2021-2026	deste	Tribunal	(Portaria	TRE-AC	n.	44/2022)	e	com	o	Guia	Nacional	de
Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia	Geral	da	União	-	AGU,	a	contratada	deve	adotar,	na	execução	do	objeto
contratual,	práticas	de	racionalização	no	uso	de	materiais	e	serviços	quando	cabível,	com	destaque	para:

1.	 Orientação	de	 seus	empregados	 sobre	prevenção	e	 controle	de	 risco	aos	 trabalhadores,	bem	como	sobre
práticas	socioambientais	para	economia	de	energia,	de	água	e	redução	de	geração	de	resíduos	sólidos	no
ambiente	de	produção	dos	materiais;

2.	 Priorização	 de	mão-de-obra,	materiais,	 tecnologias	 e	matérias-primas	 de	 origem	 local	 para	 execução	 dos
serviços;

3.	 Utilização	 de	 equipamentos	 e	materiais	 de	menor	 impacto	 ambiental,	 como	questionários	 eletrônicos	 em
substituição	 aos	 questionários	 em	papel	 e	 de	materiais	 reciclados,	 reutilizáveis	 ou	biodegradáveis,	 e	 que
reduzam	a	necessidade	de	manutenção.

2.	 Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

3.	 Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	-	conforme	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133/2021.

4.	 Será	exigida,	da	contratada,	declaração	formal	de	vistoria,	conforme	consta	no	Estudo	Técnico	Preliminar.

	

5.	DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“e”	da	Lei	nº	14.133/2021).

1.	 O	prazo	de	vigência	da	contratação	inicia-se	na	data	de	publicação	do	extrato	do	contrato	no	Diário	Oficial	daTermo de Referência 0691642         SEI 0002019-96.2023.6.01.8000 / pg. 1



União	e	encerra-se	em	31/12/2024.

2.	 A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:

1.	 A	contratada	deverá	entregar	o	plano	de	trabalho	e	o	plano	amostral,	conforme	especificações	contidas	no
Estudo	Técnico	Preliminar,	até	15	(quinze)	dias	antes	da	realização	da	pesquisa	(coleta	dos	dados);

2.	 A	pesquisa	de	opinião	pública	será	realizada	no	domingo	do	primeiro	turno	das	eleições	municipais,	previsto
para	ocorrer	no	dia	6/10/2024;

3.	 A	contratada	deverá	entregar	relatório	com	o	resultado	dos	trabalhos	no	prazo	máximo	de	30	dias	após	a
realização	da	pesquisa;

3.	 Constituem	direitos	e	deveres	da	contratada:

1.	 Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 do	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 e	 deste	 instrumento,	 com	 a
alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	além	de	fornecer
e	 utilizar	 os	materiais	 e	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 necessários,	 na	 qualidade	 e	 quantidade
mínimas	especificadas	neste	instrumento	e	em	sua	proposta;

2.	 Corrigir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 os	 serviços
efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução;

3.	 Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	ao	TRE-AC,	que	poderá	reter,	dos	pagamentos	devidos	à	contratada,	o	valor	correspondente
aos	danos	sofridos;

4.	 Utilizar	 pessoal	 habilitado	 e	 com	 o	 necessário	 conhecimento	 sobre	 os	 serviços	 a	 serem	 executados,	 em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;

5.	 Designar	formalmente	seu	preposto,	antes	do	início	da	prestação	dos	serviços,	em	cujo	instrumento	deverá
constar	expressamente	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto;

6.	 Assumir	 os	 ônus	 e	 realizar	 substituição	 de	 pesquisadores,	 coordenadores	 de	 pesquisa,	 moderadores,
entrevistadores,	ou	quaisquer	profissionais	envolvidos	na	execução	dos	serviços	contratados,	por	outros	de
igual	perfil,	comprovadamente	com	experiência	e	 formação	acadêmica	compatíveis,	conforme	requisitos	e
critérios	estabelecidos	neste	 instrumento	e	 seus	anexos,	 caso	os	profissionais	envolvidos	na	prestação	de
serviço	demonstrem	incapacidade	técnica	ou	manifestem	conduta	eticamente	reprovável;

7.	 Disponibilizar	 à	 contratante,	 para	 os	 serviços	 de	 pesquisas	 quantitativas,	 ferramenta	 hábil	 a	 facultar
consultas	e	cruzamentos	de	dados	e	informações,	a	fim	de	garantir	autonomia	para	realizar	as	respectivas
consultas	 e	 cruzamentos	 de	 seu	 interesse,	 gerando	 conhecimento	 útil	 à	 tomada	 de	 decisão	 acerca	 das
questões	objetos	das	pesquisas	de	opinião;

8.	 Adotar,	na	execução	dos	serviços,	boas	práticas	de	sustentabilidade	ambiental,	de	otimização	de	recursos,
de	redução	de	desperdícios	e	de	redução	da	poluição,	conforme	disposto	no	Estudo	Técnico	Preliminar;

9.	 Arcar	 com	 os	 ônus	 decorrentes	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 variáveis	 decorrentes	 de	 fatores	 futuros	 e	 incertos,	 exceto	 quando
ocorrer	algum	dos	eventos	previstos	nos	incisos	I	e	II	do	art.	124	da	lei	nº	14.133/2021;

10.	 Responsabilizar-se	por	softwares,	equipamentos,	materiais,	instalações,	mão	de	obra,	capacitações	e	demais
atividades	técnicas	relacionadas	diretamente	à	prestação	qualificada	do	serviço,	inclusive	pela	manutenção
e	funcionamento	de	todos	os	elementos	necessários	à	continuidade	da	prestação	dos	serviços;

11.	 Efetuar	permanentemente	o	controle	de	qualidade	na	execução	dos	serviços,	com	base	nos	parâmetros	de
qualidade	estabelecidos	neste	instrumento;

12.	 Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo	de
Trabalho	 ou	 equivalentes	 das	 categorias	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 por	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,
sociais,	previdenciárias,	tributárias	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica;

13.	 Comunicar	 ao	 fiscal	 do	 contrato,	 no	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas,	 qualquer	 ocorrência	 anormal
relativa	à	execução	dos	serviços	objeto	deste	contrato;

14.	 Prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	solicitada	pelo	contratante,	garantindo-lhes	o	acesso,	a	qualquer
tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento;

15.	 Paralisar,	por	determinação	do	TRE-AC,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com
a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

16.	 Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 de	menor	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	para	os	maiores	de	14	(quatorze)	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	de	menor	de	dezoito
anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;

17.	 Sempre	que	necessário,	participar	de	reuniões	virtuais	e/ou	presenciais	com	o	contratante;	e

18.	 Garantir	 irrestrito	 e	 total	 sigilo	 de	 dados	 que	 lhe	 sejam	 fornecidos	 e	 das	 informações	 oriundas	 das
pesquisas,	 sobretudo	 quanto	 à	 estratégia	 de	 atuação	 do	 TRE-AC	 e	 resultados	 das	 pesquisas,	 deixando
exclusivamente	à	cargo	do	contratante	a	divulgação	dos	resultados.

1.	 A	contratada	não	poderá	realizar	nenhum	tipo	de	divulgação	relativa	ao	estudo	ou	seus	dados	sem	a
anuência	prévia,	específica	e	formal	da	contratante.

4.	 Constituem	direitos	e	deveres	do	contratante:

1.	 Fornecer	 e	 colocar	 à	 disposição	 da	 contratada	 os	 elementos	 e	 informações	 necessários	 à	 adequada
execução	dos	serviços;

2.	 Dirimir	 tempestivamente	 as	 dúvidas	 apresentadas	 pela	 contratada	 acerca	 das	 demandas	 de	 pesquisa	 de
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opinião	pública	e	demais	procedimentos	operacionais	para	a	adequada	execução	dos	serviços;

3.	 Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 designado,	 anotando	 em	 registro
próprio	as	falhas	detectadas,	indicando	dia,	mês	e	ano;

4.	 Notificar	a	contratada,	formal	e	tempestivamente,	por	escrito,	por	meio	físico	ou	eletrônico,	da	ocorrência
de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	constatadas	no	curso	da	execução	dos	serviços	e/ou	no
cumprimento	 do	 contrato,	 fixando	 prazo	 para	 a	 sua	 correção,	 certificando-se	 de	 que	 as	 soluções	 por	 ela
propostas	sejam	as	mais	adequadas;

5.	 Cumprir	 os	 compromissos	 financeiros	assumidos	 com	a	 contratada,	nos	prazos	e	 condições	estabelecidos
neste	instrumento	e	nas	normas	legais	pertinentes;

6.	 Notificar	 a	 contratada,	 por	 escrito	 e	 com	 antecedência,	 garantida	 a	 defesa,	 sobre	multas,	 penalidades	 e
quaisquer	débitos	de	sua	responsabilidade;

7.	 Verificar,	minuciosamente,	no	prazo	 fixado,	a	conformidade	dos	serviços	prestados	com	as	especificações
constantes	 do	 instrumento	 convocatório	 e	 da	 proposta,	 para	 fins	 de	 aceitação	 do	 objeto	 e	 recebimento
definitivo;	e

8.	 Comunicar	 a	 contratada	 para	 que	 emita	 o	 documento	 fiscal	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela
fiscalização.

	

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“f”,	da	Lei	nº	14.133/21)

1.	 O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,	 anotadas	 tais	 circunstâncias	 mediante	 simples
apostila.

3.	 As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

4.	 O	órgão	ou	entidade	poderá	 convocar	 representante	da	 empresa	para	 adoção	de	providências	que	devam	ser
cumpridas	de	imediato.

5.	 A	 Contratada	 designará	 formalmente	 o	 preposto	 da	 empresa,	 antes	 do	 início	 da	 prestação	 dos	 serviços,
indicando	no	instrumento	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto	contratado.

6.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

7.	 O	 fiscal	 técnico	do	contrato,	quando	houver,	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas
todas	as	condições	estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	 o	 empenho,	 o	 pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos
aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

9.	 O	 gestor	 do	 contrato	 -	 ou	 a	 equipe	 de	 gestão	 -	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e
fiscalização	 do	 contrato	 contendo	 todos	 os	 registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do
contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do	 registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações
contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de
atendimento	da	finalidade	da	administração.

10.	 O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso	(Decreto	n.	11.246,	de	2022,	art.
21,	X).

	

7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“g”,	da	Lei	nº	14.133/21)

1.	 O	pagamento	à	contratada	será	realizado	em	parcelas,	após	o	aferimento	da	conclusão	de	cada	uma	etapas	de
execução	do	objeto	contratual,	conforme	o	seguinte	cronograma	físico-financeiro:

	 ETAPA
PARCELA	A	SER	PAGA	EM

RELAÇÃO	AO	VALOR
TOTAL

1
Entrega	do	plano	de	trabalho	e	plano	amostral	(até	15	dias	antes	do
pleito) 50%

2
Entrega	do	 relatórios	 final	 dos	 resultados	da	pesquisa	 (até	 30	dias
após	o	pleito) 50%

	 TOTAL 100%

2.	 A	contratada	observará	os	prazo	estabelecidos	neste	Termo	de	Referência	para	entrega	dos	plano	de	trabalho	eTermo de Referência 0691642         SEI 0002019-96.2023.6.01.8000 / pg. 3



amostral	e	do	relatórios	com	o	resultado	dos	trabalhos.

3.	 Os	serviços	serão	recebidos:

1.	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 2	 (dois)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 da	 primeira	 apresentação	 final	 dos	 plano	 de
trabalho	e	amostral	e	do	 relatórios	com	o	 resultado	dos	 trabalhos,	pelo	 fiscal	do	contrato,	para	efeito	de
posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	neste	instrumento;	e

2.	 definitivamente,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a	verificação	das
especificações	 dos	 serviços	 e	 consequente	 aceitação,	 mediante	 termo	 detalhado	 que	 comprove	 o
atendimento	das	exigências	contratuais.

4.	 O	 TRE-AC	 apresentará	 à	 contratada,	 mediante	 termo	 detalhado,	 a	 avaliação	 da	 execução	 de	 cada	 etapa	 do
objeto,	mediante	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada.

5.	 A	 contratada	 será	 comunicada	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	 ou	Fatura,	 com	o	 valor	 exato	dimensionado	pela
fiscalização,	 com	 posterior	 envio	 da	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

1.	 No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133/2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	se	refere	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

2.	 Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.

3.	 O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

6.	 Os	 serviços	 prestados	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 realizados	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 exigidas	 neste	 instrumento	 e	 no	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 em	 apêndice,	 sem	 prejuízo	 da
aplicação	das	penalidades	cabíveis.

1.	 Sendo	possível	refazer	ou	reparar	o	serviço	rejeitado,	no	todo	ou	em	parte,	a	contratada	deverá	fazê-lo,	às
suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	a	contar	da
notificação	pelo	TRE-AC.

2.	 Não	 sendo	 possível	 o	 refazimento	 ou	 o	 reparo	 do	 serviço	 rejeitado,	 o	 TRE-AC	 poderá	 redimensionar	 os
valores	dos	serviços	a	serem	pagos	ou	aplicar	sanções	à	contratada;

3.	 A	contratada	poderá	apresentar	justificativa	para	a	prestação	do	serviço	com	menor	nível	de	conformidade,
que	 poderá	 ser	 aceita	 pelo	 fiscal,	 desde	 que	 comprovada	 a	 excepcionalidade	 da	 ocorrência,	 resultante
exclusivamente	de	fatores	imprevisíveis	e	alheios	ao	controle	da	contratada.

7.	 Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	 fins	de
liquidação,	prorrogáveis	por	igual	período.

1.	 O	prazo	previsto	no	item	7.7.	poderá	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	nos
casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso
II,	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133/2021.

2.	 Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deve	verificar	se	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura	apresentada	expressa
os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

1.	 O	prazo	de	validade;

2.	 A	data	da	emissão;

3.	 Os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

4.	 O	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

5.	 O	valor	a	pagar;	e

6.	 Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

8.	 Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta
ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a
comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;

9.	 A	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhada	 da	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,
constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,
mediante	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 ou	 à	 documentação	 mencionada	 no	 art.	 68	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.

10.	 A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	no	edital;	b)	 identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou
entidade,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

11.	 Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente
sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

1.	 Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem
como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e
necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

2.	 Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
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autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

3.	 Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

12.	 O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

1.	 A	nota	fiscal	apresentada	com	erro	será	devolvida	à	empresa	fornecedora	para	retificação	e	reapresentação.
Nesta	hipótese,	o	prazo	de	pagamento	será	interrompido,	reiniciando-se	a	partir	da	reapresentação	da	nota
fiscal	corrigida.

2.	 Pelos	 eventuais	 atrasos	dos	pagamentos,	 desde	que	 a	 contratada	não	 tenha	 concorrido	de	 alguma	 forma
para	tanto,	fica	convencionado	que	a	taxa	de	compensação	financeira	devida,	entre	a	data	que	o	pagamento
deveria	ter	ocorrido	e	a	correspondente	ao	efetivo	adimplemento	da	obrigação,	será	calculada	mediante	a
aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP
Na	qual:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=	(TX)	I	=	(6/100)	I	=	0,00016438
365	365

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%.

3.	 A	compensação	financeira	será	incluída	em	fatura/nota	fiscal	emitida	posteriormente	à	ocorrência.

13.	 O	pagamento	será	realizado	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados	pelo	contratado.

14.	 O	pagamento	será	realizado	mediante	ordem	bancária	ou	por	OBPIX,	por	meio	do	Banco	do	Brasil	S/A,	em	moeda
corrente,	até	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	do	recebimento	da	nota	 fiscal/fatura,	após	o	recebimento
definitivo	 dos	 bens	 ou	 dos	 serviços	 atestados	 pelo	 fiscal	 e	 autorizado	 pelo	 gestor	 do	 contrato,	 aplicadas	 as
retenções	legais,	inclusive	quanto	à	legislação	municipal	do	imposto	sobre	serviços.

15.	 Para	 o	 pagamento	 por	 meio	 de	 OBPIX	 serão	 aceitas	 chaves	 PIX	 nos	 formatos	 CPF/CNPJ,	 e-mail,	 número	 de
celular	ou	chave	aleatória.

16.	 Poderá	ainda	o	pagamento	via	OBPIX	utilizar	apenas	o	domicílio	bancário	(banco,	agência	e	nº	de	conta),	desde
que	haja	chave	PIX	cadastrada	para	o	domicílio	bancário,	exigindo-se,	contudo,	que	a	contratada	informe	tratar-
se	de	conta	corrente	ou	conta	poupança.

17.	 O	pagamento	via	OBPIX	não	será	realizado	caso	apresentado	apenas	imagem	de	QR-Code.

18.	 Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

19.	 Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

20.	 Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando
da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

21.	 É	admitida	a	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira,	nos	termos	e	de	acordo	com	os
procedimentos	previstos	na	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	53,	de	8	de	Julho	de	2020,	conforme	as	regras
deste	presente	tópico.

22.	 As	 cessões	 de	 crédito	 não	 abrangidas	 pela	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº	 53,	 de	 8	 de	 julho	 de	 2020
dependerão	de	prévia	aprovação	do	contratante.

23.	 A	 eficácia	 da	 cessão	de	 crédito	 não	 abrangidas	pela	 Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	 53,	 de	8	 de	 julho	de
2020,	em	relação	à	Administração,	está	condicionada	à	celebração	de	termo	aditivo	ao	contrato	administrativo.

24.	 Sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	por	parte	do	contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização
dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem
como	à	certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,
conforme	 a	 legislação	 em	 vigor,	 ou	 de	 receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou	 creditícios,	 direta	 ou
indiretamente,	conforme	o	art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.

25.	 O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)	pela	execução
do	objeto	contratual,	 restando	absolutamente	 incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	 todas	as
demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre
os	contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela
efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à
Administração.	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	53,	DE	8	DE	JULHO	DE	2020	e	Anexos).

26.	 A	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	sob	a	integral	responsabilidade
do	contratado.

	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	REGIME	DE	EXECUÇÃO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“h”,
da	Lei	nº	14.133/21)

1.	 O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	licitação,	na	modalidade	Pregão,	sob	a
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forma	eletrônica,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	menor	preço	unitário	por	item.

2.	 Para	a	formulação	de	lances,	deverá	ser	adotado	o	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

3.	 A	licitação	será	destinada	à	exclusiva	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	no	certame	e
equiparadas	(art.	4º,	da	Lei	n.	14.133/2021).

4.	 Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar:

1.	 Habilitação	Jurídica:

1.	 Empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;

2.	 Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

3.	 Sociedade	empresária,	sociedade	 limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	 identificada	como	empresa
individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato
social	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

4.	 Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	 funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,
agência,	 sucursal	 ou	 estabelecimento,	 a	 qual	 será	 considerada	 como	 sua	 sede,	 conforme	 Instrução
Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.

Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

5.	 Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,
sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das
Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com	 averbação	 no
Registro	onde	tem	sede	a	matriz

6.	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da
respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.

2.	 Habilitação	Fiscal,	Social	e	Trabalhista:

1.	 Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas;

2.	 Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da
Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União
(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria
Conjunta	 nº	 1.751,	 de	 02	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Secretário	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 e	 da
Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

3.	 Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

4.	 Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação
de	certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das
Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

5.	 Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Municipal	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,
pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;	

6.	 Prova	 de	 regularidade	 com	 a	 Fazenda	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 relativa	 à
atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre.	

1.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 municipais	 relacionados	 ao	 objeto
contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda
respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.

2.	 O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios
do	 tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da
prova	de	inscrição	nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

3.	 Qualificação	Econômico-Financeira:

1.	 Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso
se	trate	de	sociedade	simples;

2.	 Certidão	 negativa	 de	 falência	 expedida	 pelo	 distribuidor	 da	 sede	 do	 fornecedor	 -	 Lei	 nº	 14.133,	 de
2021,	art.	69,	caput,	inciso	II);

1.	 Caso	seja	positiva	a	certidão	de	recuperação	judicial	ou	extrajudicial,	a	licitante	deve	apresentar,
no	 mesmo	 ato,	 a	 comprovação	 de	 que	 o	 respectivo	 plano	 de	 recuperação	 foi	 acolhido
judicialmente,	 na	 forma	do	 art.	 58	 da	Lei	 n.º	 11.101,	 de	 09	de	 fevereiro	 de	 2005,	 sob	pena	de
inabilitação;

2.	 A	 licitante	 em	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 com	 plano	 de	 recuperação	 judicialmente
acolhido,	deverá,	ainda	assim,	comprovar	todos	os	demais	requisitos	de	qualificação	previstos	no
edital	e	em	seus	anexos.

4.	 Qualificação	Técnica:
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1.	 Comprovação	 pela	 contratada	 e	 pelo	 profissional	 de	 estatística,	 pertencente	 ou	 não	 aos	 quadros	 de
funcionários	da	empresa,	estarem	devidamente	registrados	junto	ao	Conselho	Regional	de	Estatística
(CONRE),	nos	termos	do	artigo	1º,	da	Lei	4.739/1965,	artigo	67,	inciso	V,	da	Lei	14.133/2021	e	artigo
7º	do	Decreto	Federal	62.497/1968.

2.	 Comprovação	 de	 aptidão	 para	 a	 prestação	 dos	 serviços	 em	 características,	 quantidades	 e	 prazos
compatíveis	 com	 o	 objeto	 desta	 licitação,	 ou	 com	 o	 item	 pertinente,	 mediante	 a	 apresentação	 de
atestado(s)	fornecido(s)	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado.

1.	 ​O(s)	 atestado(s)	 ou	 declaração(ões)	 de	 capacidade	 técnica	 deverá(ão)	 se	 referir	 a	 serviços
prestados	 no	 âmbito	 de	 sua	 atividade	 econômica	 principal	 e/ou	 secundária,	 especificada	 no
contrato	social,	devidamente	registrado	na	junta	comercial	competente,	bem	como	no	cadastro	de
pessoas	jurídicas	da	Receita	Federal	do	Brasil	–	RFB.

2.	 Somente	 serão	 aceitos	 atestados	 expedidos	 após	 a	 conclusão	 do	 contrato	 ou	 se	 decorrido,	 pelo
menos,	um	ano	do	início	de	sua	execução,	exceto	se	firmado	para	ser	executado	em	prazo	inferior,
conforme	item	10.8	do	Anexo	VII-A	da	IN	SEGES/MP	n.	5,	de	2017.

3.	 Poderá	ser	admitida,	para	fins	de	comprovação	de	quantitativo	mínimo	do	serviço,	a	apresentação
de	 diferentes	 atestados	 de	 serviços	 executados	 de	 forma	 concomitante,	 pois	 essa	 situação	 se
equivale,	para	fins	de	comprovação	de	capacidade	técnico-operacional,	a	uma	única	contratação,
nos	termos	do	item	10.9	do	Anexo	VII-A	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

4.	 O	 licitante	disponibilizará	 todas	 as	 informações	necessárias	 à	 comprovação	da	 legitimidade	dos
atestados	 apresentados,	 apresentando,	 dentre	 outros	 documentos,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu
suporte	à	contratação,	endereço	atual	da	contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços,
consoante	o	disposto	no	item	10.10	do	Anexo	VII-A	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

3.	 Atestado	de	 vistoria	 assinado	pelo	 servidor	 responsável	 ou	declaração	 emitida	pelo	 licitante	 em	que
conste,	alternativamente,	que	conhece	as	condições	locais	para	execução	do	objeto	ou	que	tem	pleno
conhecimento	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 inerentes	 à	 natureza	 do	 trabalho,	 e	 que	 assume	 total
responsabilidade	 por	 este	 fato	 e	 não	 utilizará	 deste	 para	 quaisquer	 questionamentos	 futuros	 que
ensejem	desavenças	técnicas	ou	financeiras	com	a	contratante.

4.	 No	caso	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:

1.	 O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;

2.	 Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:	a)	ata	de
fundação;	 b)	 estatuto	 social	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou;	 c)	 regimento	 dos	 fundos
instituídos	pelos	cooperados,	com	a	ata	da	assembleia;	d)	editais	de	convocação	das	três	últimas
assembleias	gerais	extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o
contrato	em	assembleias	gerais	ou	nas	reuniões	seccionais;	e	f)	ata	da	sessão	que	os	cooperados
autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da	licitação;	e

3.	 A	última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,
de	1971,	ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão
fiscalizador.

	

9.	DA	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“i”,	da	Lei	nº	14.133/21).

1.	 O	custo	estimado	da	contratação	possui	caráter	sigiloso	e	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o
julgamento	das	propostas.

1.	 A	 não	 divulgação	 do	 orçamento	 tem	 por	 objetivo	 evitar	 que	 as	 propostas/lances	 gravitem	 em	 torno	 do
orçamento	 fixado	pela	administração,	os	 seja,	 a	produção	do	chamado	 "efeito	âncora".	Desta	 feita,	 a	não
divulgação	do	orçamento	obriga	os	 licitantes	a	efetivamente	analisarem	sua	estrutura	de	custos	para	daí
elaborarem	suas	propostas.	Espera-se,	pois,	a	apresentação	de	propostas	mais	realistas	economicamente.

	

10.	DA	ADEQUAÇÃO		ORÇAMENTÁRIA	(art.	6º,	XXIII,	alínea	“j”,	da	Lei	nº	14.133/21).

1.	 A	contratação	está	prevista	no	Plano	de	Contratações	Anual	–	PCA	(CUSTEIO-33903905-	ASPLAN),	conforme
documento	SEI	0612104.

	

12.	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	APLICÁVEIS

1.	 Na	ocorrência	das	infrações	administrativas	durante	a	execução	do	contrato,	poderão	ser	aplicadas	as	sanções
previstas	no	art.	156	da	Lei	n.	14.133/2021,	na	forma	seguinte:

1.	 Advertência:	pela	cometimento	da	infração	administrativa	de	dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,
quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;

2.	Multa:	 de	 0,5%	 (cinco	 décimos	 por	 cento)	 a	 30%	 (trinta	 por	 cento),	 de	 acordo	 com	 a	 gravidade	 da
conduta,	 do	 valor	 do	 contrato	 celebrado	 ou	 da	 obrigação	 inadimplida,	 aplicada	 ao	 responsável	 por
qualquer	das	seguintes	infrações	administrativas:

1.	 dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato.	Pena:	multa	de	0,5	a	15%;

2.	 dar	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração,	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo.	Pena:	multa	de	15%	a	30%;Termo de Referência 0691642         SEI 0002019-96.2023.6.01.8000 / pg. 7
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3.	 dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato.	Pena:	multa	de	15%	a	30%;

4.	 ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	 licitação	sem	motivo	 justificado.
Pena:	multa	de	0,5	a	15%;

5.	 prestar	de	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;	Pena:	multa	de	15%	a	30%;

6.	 praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato.	Pena:	multa	de	15%	a	30%;

7.	 comportar-se	de	modo	 inidôneo	ou	cometer	 fraude	de	qualquer	natureza.	Pena:	multa	de	15%	a
30%;

8.	 praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação.	Pena:	multa	de	15%	a	30%;	e

9.	 praticar	ato	 lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.	Pena:	multa	de
15%	a	30%:

Art.	 5º	 Constituem	 atos	 lesivos	 à	 administração	 pública,	 nacional	 ou	 estrangeira,	 para	 os	 fins
desta	Lei,	 todos	aqueles	praticados	pelas	pessoas	 jurídicas	mencionadas	no	parágrafo	único	do
art.	1º	 ,	que	atentem	contra	o	patrimônio	público	nacional	ou	estrangeiro,	contra	princípios	da
administração	 pública	 ou	 contra	 os	 compromissos	 internacionais	 assumidos	 pelo	 Brasil,	 assim
definidos:

(...)

IV	-	no	tocante	a	licitações	e	contratos:

d)	fraudar	contrato	decorrente	de	licitação;

f)	obter	vantagem	ou	benefício	indevido,	de	modo	fraudulento,	de	modificações	ou	prorrogações
de	 contratos	 celebrados	 com	 a	 administração	 pública,	 sem	 autorização	 em	 lei,	 no	 ato
convocatório	da	licitação	pública	ou	nos	respectivos	instrumentos	contratuais;	ou

g)	 manipular	 ou	 fraudar	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 dos	 contratos	 celebrados	 com	 a
administração	pública;

3.	Multa	de	Mora:	Atraso	injustificado	na	execução	do	contrato;	Pena:	multa	de	mora,	no	valor	de	0,5	(cinco
décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	sobre	o	valor	do	contrato,	até	o	máximo	de	15%	(quinze	por	cento);

4.	 Impedimento	de	 licitar	e	contratar:	quando	não	se	 justificar	a	 imposição	de	penalidade	mais	grave,	e
impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente
federativo	 que	 tiver	 aplicado	 a	 sanção,	 pelo	 prazo	máximo	 de	 3	 (três)	 anos,	 por	 qualquer	 das	 seguintes
infrações	administrativas:

1.	 dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento
dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

2.	 dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;	e

3.	 ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado.

5.	 Declaração	de	inidoneidade:	será	aplicada	quando	justificada	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que
a	 sanção	 referida	no	 item	1.4	desta	 seção	e	 impedirá	o	 responsável	de	 licitar	 ou	 contratar	no	âmbito	da
Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	3	(três)	anos	e
máximo	de	6	(seis)	anos,	por	qualquer	das	seguintes	infrações	administrativas:

1.	 prestar	de	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;

2.	 praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

3.	 comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;

4.	 praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;	e

5.	 praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013:

1.	 Se	justificar	a	aplicação	de	penalidade	mais	grave:

1.	 dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;

2.	 dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;	e

3.	 ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	 licitação	sem	motivo
justificado.;

2.	 Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado
da	data	de	sua	intimação.

3.	 Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido
pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou
será	cobrada	judicialmente.

1.	 Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	 judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente
no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela
autoridade	competente.

4.	 A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa
ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133/2021,
para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.
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5.	 Na	 aplicação	 das	 sanções	 serão	 considerados:	 a)	 natureza	 e	 a	 gravidade	 da	 infração	 cometida;	 b)	 as
peculiaridades	do	caso	concreto;	c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;	d)	os	danos	que	dela	provierem
para	o	Contratante;	e	e)	a	 implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e
orientações	dos	órgãos	de	controle.

6.	 Os	 atos	 previstos	 como	 infrações	 administrativas	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 ou	 em	 outras	 leis	 de	 licitações	 e
contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846/2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	 mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade
competente	definidos	na	referida	Lei.

7.	 personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para
facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	 ilícitos	previstos	neste	Contrato	ou	para	provocar	confusão
patrimonial,	 e,	nesse	caso,	 todos	os	efeitos	das	 sanções	aplicadas	à	pessoa	 jurídica	 serão	estendidos	aos	 seus
administradores	e	 sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	 sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	 fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os
casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.

8.	 O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da	 sanção,
informar	 e	 manter	 atualizados	 os	 dados	 relativos	 às	 sanções	 por	 ela	 aplicadas,	 para	 fins	 de	 publicidade	 no
Cadastro	Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	Nacional	 de	 Empresas	 Punidas
(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.

9.	 As	 sanções	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou	 contratar	 são
passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/2021.

10.	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 contratante,	 resultantes	 de	 multa	 administrativa	 e/ou
indenizações,	não	 inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	parcialmente,	 com	os	 créditos
devidos	 pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o
contratado	 possua	 com	 o	 mesmo	 órgão	 ora	 contratante,	 na	 forma	 da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/ME	 nº
26/2022.

	

UNIDADE	DEMANDANTE
ASPLAN

EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

José	Francisca	da	Silva	Galvão	-	ASPLAN Integrante	Demandante

João	Carlos	Godoy	-	SCPE Integrante	Técnico

João	Batista	Bento	da	Silva	Shicovski Integrante	Administrativo

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOÃO	BATISTA	BENTO	DA	SILVA,	Coordenador(a),	em	30/07/2024,	às	16:05,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOÃO	CARLOS	DE	GODOY,	Chefe	de	Seção,	em	30/07/2024,	às	16:09,	conforme	art.	1º,
§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	FRANCISCO	DA	SILVA	GALVÃO,	Assessor	de	Planejamento	e	Gestão,	em
30/07/2024,	às	16:11,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0691642	e	o	código	CRC	6837ABE0.
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